
31/01/2021 

Ofício n.079/GP/21 Ouro Preto do Oeste, 30 de Janeiro de 2021. 

Rosária Helena de Oliveira Lima 

À Sua Excelência a Senhora 

MO. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhora Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2645 
de 30 de Janeiro de 2021 que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS li. 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 
de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Mensagem n.? 2442/2021 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei na 2645 de 30.01.2021 
que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 
a fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais) conforme 
Termo de Convênio Plataforma+Brasil na 898.652/2020 PCN , celebrado entre o Ministério de 
Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que tem por objeto a aquisição de caminhão 
equipado com cesto aéreo. 

Segue anexo Memo. n" 049/SEMINFRA de 29.01.2021, Parecer da Contabilidade, Parecer 
Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 30 de Janeiro de 2021 

Avenida Daniel Comboni, nO 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
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PROJETO DE LEI Nº 2645, DE 30 DE JANEIRO DE 2021 

''Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências" 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10.- Autoriza o Poder Executivo a abrir orçamento vigente, um crédito adicional 
Especial por excesso de arrecadação na importãncia de R$ 288.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

314 25.752.0021.2074.0000 Manutenção da Rede de lIumínação Pública 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
002 033 RECURSOS PRÓPRIOS 

288.000,00 
F.R.: O 1 00 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso 288.000,00 

Fontes de Recurso 
1 00 288.000,00 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 30 de janeiro de 2021 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

. ID: 51706 e CRC: BA326C75 
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30/01/2021 

Memorando nO 49/SEMINFRA/2021 

IImo(a). Senhor(a) 
Representante do DEP. DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 
excesso de arrecadação, no valor de 288.000,00(Duzentos e oitenta e oito mil,) conforme termo 
de convênio Plataforma+Brasil nO 898652/2020, celebrado entre o Ministério da Defesa e o 
Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na aquisição de caminhão equipado com 
cesto aéreo. 

o Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 25.752.0021.2074.0000 (Manutenção da rede de iluminação pública), 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamento e material permanente), 

Fonte de recurso: Federal. 

Valor: 288.000,00(Duzentos e oitenta e oito mil) 

Informo que devido a portaria interministerial 424/19 e cláusula oitava do convenio, 
subcláusula segunda, letra b o recurso só é disponibilizado na conta do convenio após a 
conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente. 

Informo ainda que o referido credito já foi aberto no exercício anterior através da lei 2772 
de 04 de novembro de 2020 e a secretaria necessita de uma nova abertura para dar continuidade 
ao processo licitatório. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a criação de uma nova ficha para que seja alocado 
o valor solicitado, uma vez que nesse programação não existe ficha para a alocação do recurso. 

Memorando 49 de 29/01/2021, assinado na forma do Decreto nO 13.714/2020 (ID: 51453 e CRC: 702C0971). 1/2 
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Sem mais para o momento, 

Avenida Oaniel Comboni, na 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
________ C:::_o::_:_n_;_:.ta::;.:tc::_o;_:: (69) 3461-2416 - Site: www.ouroQretodooeste.ro.gov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

AVANC,o\DA Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 29/01/2021 às 
19:00, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nO 13.714 de 
27/08/2020. 

Anexos 
Seq. 

1 
2 

Documento 
Convênio 898.652/20 
NE - Nota de Empenho 898.652/20 

Data 
29/01/2021 
29/01/2021 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 51453 e o código verificador 702C0971. 

I!M1~~1iI>: 

Referência: Processo na 1-307/2021. Oocto 10: 51453 vi 
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MJi'\JSTÉIUO DA DJ.:rESA 
st:CnElARh\ GEltAL·SG 

DEI'ARTA:'U~~TO DO rnOGlv\MA CALHA NOll.TE-1WCN 

CONVÊNlO PLATAFORMA +BRASIL N~ 
N9865212020. QUE ENTRE SI CELEBRAM' 
A UNIÃO, POR lNTERMÉDJO DO 
l\1'INIS1'ÉRfO DA DEFESA. E O 
MU lC(PlO DE OURO PRETO DO 
OF.STElRO. 

A UNIÃO. por Intermédio do Ministério da Defesa~MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN. in~crito nO 
CNPJ sob no 14.665.070/000l-73. com sede em Brasilia-DF Esplanada dos Minlstéríos, Bloco 'Q", deravante 
denorninada CONCEDENTE. neste ato representado pelo Diretor do Departamento do Prograllfa Glllha 
Norte. UBtRANTAN POTY, portador do CPF nO 569.290.567-15, e Carteira d ltlentidade nO '109;682.061-6 MOIEB) 
nomeado pela Portaria nO 3.143 MD. de 05/09.12019, pubticada no Diário Oficial da União de 09/09l:2019, com 
fundamenlo:no art. 9", ri, e an, 23. X, do Anexo Vil da Portaria Normativa n° 12{GM-MD. de 14 de fevereiro de 2019, e 
o MUNICÍPIO DE OI)RO PRETO DO OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob 02 04.J80.507/00QI-79, dorsvante 
denominado CONVENENTE. representado pelo Excelentissimo Senhor Prefeito VAGNO GONÇALVES BARROS, 
portador do CPF n° 6<i5,507.182-S7 ç da Carteira de Identidade nl> (i329~J SPJRO RESOLVEM celebrar O presente 
Convênio, regisrrado na Plataforma +Brasil, reg ndo- e pelo disposto na J:~; 'Complementar n° I () J. de 4 de maio <11: 2000. 
na Lei no &.666. de 21 de junho de 1993, no qu couber, 11 Lei de Dirc izes Orçam nlárill.$ do corrente e, crcíçio, no. 
Decreto federal 00 93.872. de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n'" 6.170, de 25 de jUlllO de 2007, 
regulamentado pela Portaria lnterministerial MP/(l..1f/CGU nO 424. de 30 de dezembro de 201'6 e atuatizações e Portaria 
Normativa nQ II:5lGM-MD, de 26 de dezembro de 2019. consoante o processo administrativo no 604]4.00040512020-60 e 
mediante as clál ulas e condiçõe . seguintes: 

c Á US LA PRIME1 RA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUlSIÇÃO DE CAMll\'HÃO EQUIPADO COM CEST{) AÉREO •. conforme 
detalhado no PI41llo de Trabalho, 

CLÃUS LA SEGUNDA - DA VINe LAÇAo DA PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Con (;ni . il1depefld~,ntcmeTlte de ltílns<,riÇ~o, "'~PI!lllO de Trabalho ~ o Termo de RefeNtlcía. 
proposto pdo CO~VEN(!;NTlS e aceitos pelo CONCEDENTE na Plat. t'Órma +Bfflsil. bem como toda documenfaÇão 
téeni a que del resultem, eujos lermos os participes acatam integralm file. 

S'l~hdúu~lfla ÜniC8. Eventuais ajustes realizado durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde qlle 
'eJ;IIll submetidos c aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDE. TE e que não h:~ã alteração do 
~~ . 

CLAlJSUt.A TERCEIRA - D.i\ CONOI.Ç'ÃO S 'PEN EVA 
A eficácia do presente .en ênlo fica condi lonada á apr~ 'mação ternpesriva dos seguintes documentos 
pelo CO VENENTE e à respectiva aprovação pel setor te nic do CONCEDENTE: 
I • Termo de Refl::(~ncia. nos termos do M. 1°. § I u, XXXI V, da P rtaria lnterministerial n\} 424, de 20 16; 
I [ • cad~lro do CON ENENTE ªt\.laliVlI.lQ na Plataform +Brasil no mº~t,lc!nto da celebração; 

.,1'Pl ... ,.! ... 

... - 



lll - plano de susteatebilldade do equipamento ª ser adquirido. conforme art. 21. § l3 da Portaria Jnrerminlsterial n~ 4i4. 
de 2016: c 
LV - .. ,Iontra($) eondtçãotçôes) porventura índlcadats) no parecer técnico de ~provação do Plane de Trabalho). 
Súbdól.Isulll Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o s) clocJrllcnto(s) referido(s) no csput desta clâusule, 
antes da liberação da primeira parcele dos recursos. até o dia XXJXX/XXXX. 
Subeláusula SegUlHda. 0(5) documento(s) referidots) no capu; serã(ão) apreciadoís) pelo CONCE1JENTE e, se 
aceitots), ensejarâ(lIo) a adequação do Plano de Trabalho. se necessário. 
SlIbd:íulil,lla Terceira. Constatãdos vi ios sanáveis tlo(s) doculmmtõ(s) apresentadoís), 'O CONCEDENTE comunicará 
'O CONVENENTE. que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na Subcléusula Primeira. 
SUlbchiusuln Quarta. 'aSco o(s} docurnentots) indicaclots) no caput desta. chiusuhl não J.:jn(m) eníreguets) uu reccba(m) 
parecer contrário 11 sua aceitação, proceder-se-à à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 21+ § ~t 24 § 31' e 27, XVlII. 
da Portaria Iuterministerta] n" 424, de 2016. 
Subcláusula Quintu, Quando houver. no Plane de Trabalho, a prt;!visao di,l trnnsferênciã de I1,lÇUi'SQS para a elaboraçãO' do 
Termo de Referência. Limitada a 5% (cinco P9f cento) do va'loi' lo.mJ do lnstrumentõ" a liberação do mo"lílant& 
com" pendente 0;0 custe do se::rviço e dará apó a celebração do in!\!n.u'!lcnto, eoníerme cronêgrama de lilltrnção . w pacuu do ~ntrtt es partes. 
Subdâusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Refuri?IiCia, eusteado com recursos da Uniüo. cJlstja'a 
imediata devolução dos reeur os aos cofres da União. sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial. . 

CLÁusm .• A Q ARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAJS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Prutiçipes: 

J - DO CONCEDENTE: 
:1 realizar Il. Plataforma -Brasil os ato e os procedimento relativos à forrnalização, alteração. execução, 
acompanhamento, análise da presmçao de contas e, se ror o caso, inronnnções acerca d~ Tomada de Contas Especial, 
sendo nele registrados os atos que. por Sua natureza, não po sam ser realizados no slstema; 

" b) transl~rir ao CONVENENTE o. recursos ünancelros previstos pani fi execução deste Convênio. de acordo com •• 
progremaçao ore .mentâriq . financeira do Governo Federal e o estabelecido no eronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho: 
C) acompanhar, avaliar é aferir, sistematicam ente. fi cxec.ução flslea é financeira do objeto deste Convênio, bern corno 
verificar a regular aplícaçfío das parcelas dt re ur os, condicionando sua liberação ao cumprimento dé metas previamente 
estabelecldas, na forma do art, 4 J. capu: e inciso Ill, da Portaria Intermlnisrerial nO 424, de 2016, ecmúnicandc 
ao CONVENBNTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos Ol.jl outres pendências de(lrd~m 
técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legislação pertinente pará saneamento ou apresentação de­ 
informações e ~ larecimentos; . . 

d) analisar c, se for o caso. aceitar as propostas de alleraç!io do Convênio e do seu Plano.cl'l; Tf~balho; 
e) dispor de condições e de estrutura para c acompanham 'nto, verificação da execução do objeto e e cumprimentá dos 
praz s relaüves à prestação de contas; e . .. 

t) divulgar atos I1vrmativos e orienta.r o CONVENENTE quanto â corretrt,_.execução dos projetos e atividades. 
I, 

11 - OOCONVENENTE: 

a) eXC,ClILar I: fiscalizar c objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalbo e o Termo de R~fer~tlcia. aceito 
pelo CONCEDENTE~ adotando rodas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; . 
b) aplicar os recursos di cnminados no Plano de Trabalho exclusivamente n bjeto do presente Convênio; 
,) aSSégufl1r, na ua integrafldade, a. qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços conveniados; em 
c nfermidade c m as normas brasileiras e os normativos dos programas, açõe c atividades, determinando a correção de 

_" 
• i, 



VICIOS que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiilria. quandQ .dc:{-eçfadC)$ 
pelo CONCE))I!NTE ou pelos órgà(l$ dê controle; 
d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta (1) alt ~Çao do Plano de Trabafho aceito, na forma 

• del1nida neste instrumento, observadas as vedações relativas â execução das despesas: 
o!) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convl1nío em conta específica, aberta em instituição 
flnanceira oficial. federal ou estadual, inclusive Q$ t~sultantl!!l. de eventual aplicação no mercado financelro bem assim 
aqueles oferecidos como contrapertida, aplícendo-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, ~xc1U$ivalll@te, no 
cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à. execução das despesas; 
f) proceder 80 deposito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária especifica vinculada ao pl'~$el'lte 
Convênio. em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 
g) re lizar na Plataforma +Brasjl os atos e os procedimentos relativos·(i formalização, execução, àcompàf1.h~llleJitP. 
prestação de contas c inf rmações acerca de Tomada de Conta Esp.ecial do Convênio, quando couber, íriclulndo 
regularmente 115 informações e os documentos exigido pela Portaria lnterministerial nO 424, de 201.6. sendo' nele 
registrados os aIO que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 
h} selecionar as áreas de intervenção e os: beneficiérios tina;!; 'fi conformidade COIU as diretrizes estabetecldns 
pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econõmlea e social. 
informando ao CONCEDENTE sempre que houver alrerações: 
i) estimular a participaçâo dos beo ficiàriQs finais na ímplcnlcntação do objelt.> do Cocvênic, bem como na manutên<;l.Q 
do patrimônio gerado por estes investirnenrcs; 
j) manter os documentos relacionados ao insuumenro pelo prazo de 10 (dez) anos. contados da data em que foi 
apre entada Q pre ração de contas ou do decurso do prazo para a aprl!!icntllçãO da prestação de contas: 
k) manter arualizade a es.crilum~ã contábll e_pecilit''l dos atos e fatos r~lativos à ex.eCução deste Con .••. ênio. para fins de 
fiscalização. a Qmpaflb~Un\!nIO e avaliação dos resaltados obtidos; ".~ - 
I) facilitar o monitcrnrnerua I! o acompanhamento do CONCE])ENTE. permitlndo-Ihe eferuar visitas lp loçO' e 
fornecendo, empre que solicitado, as infotn1u õcS ~ os documentos relacionados com a execuçsc do objeto deste 
Convênio. especialmente no que Sé refere ao exame da documentação relativa à li itação realizada e aos contratos 
celebrados: 
m) perrnitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de cenrrole iõlt:rno 11 é.xtêrM, 11 qualquer 
tempo e lugar, aos prOI.:\!$SU$, dacurn atos t: informações referentes ti este Convênio, bem orno aos locais de execuçàô do 
respectivo objeto; 
n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convento, no prazo c fôrma Ilsta:belécidos neste 
instrumento, - . 

o) apresentar todo I: qualquer documento comprobatôrio de d pesa efetuada ti eoníe dos te'Cuts():$ deste Convênio; ti 
qualqcer tempo e n ct.itêrio do CONCEDENTE, sújcitando-st:, n caso (ia fi!lo QpresentayãQ no prazo estipulado na 
respectiva notificação. a IltI!SITlQ tratamento dispensado às despesas comprovadas 'CorH deeurnentos illidõneos ou 
impugnad s, nos lermos estipulados neste Termo de eon ênio; 

-' 
p) assegurar e destacar, obrlgatorlamente, a p a rticipação do CONCtOENl'E em toda e qualquer ação, promoclooal ou 
não. relacionada com ti execução do obj(.'1o descrito neste Termo de Convênio e, obedecido (.'I rncdelo-pádrão estabeJe.cido 
pelo ONCEDtNT!. apor a marca do Governo Federal nas plâéâS. paineL e outdenrs de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos de te Convêaio, eon cante o disposto no Manual do DPCN. dispOnível 
í:01 wWW;dI?fesa,g~~Rmgramj) c~lhaJ1ou~jmnnuªislçonvelljQ. -j,;_QntratQs.repaSse.UQUDílS-i[lSlrm;Qes.1!df e na 
instrução Normanva SECOM·PR n-Il7, de 19 de dezembro de 2014. da Secretaria de Comunleação Social da Presidência 
da Repüblkll, ou outro norma que enha a substitul-la: 
q) oper-ar. manter e conservar adequadamerue patri~Tlõnio público gerado pelos iIlVl!$tÍJhlifttos decorrentes do convênio, 
ap6. sua eXI! ução, de modo a assegurar II austentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais PS quais s.e destina; 
r manter (1 CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou. interromper o çur o 
nerm 1 <1. execução do Convento e prestar rnformllçõt:s, a qualquer tempo. sobre as ações desenvolvidas para viabiJizar O 
acompanhamento e avnllação do preces o; . 



s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle Interno e externo, o acesso u movimêntação financeira· 
da conlª l.:$vr;çHica vinculada ao presente.Convênle; 
I) dar ciência aos órgãos de controle 30 tomar eonheeímento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. e • .hãv~do 
fundada suspeita de crhne ou de Improbídàde administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da Unlão, O Mínistériç 
Público federal, o respectivo Ministêrio Público E-sta.du.ru; 
ti) instaurar processo administrativo apum.t6riõ, inclusive prece se administrativo disciplinar. quando con~t:\tádb o d~!NiO 
ou mal\'cmçãO' de recursos publicos. irregularidade na e,xc:cuçi'lio do contrato ou gestão financeira do convênio, 
comunlcandc tal fato ao CONCEDENTE. 
v) manter um cana] de comunicação efetivo. ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimtnto pl>la. UnIão de 
manift::stações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o fégistto de sugestões, elogios, SQUeita~. 
reclamações e denúncias; 
W) uisponibilizar, em seu sitio oficinl na imernet ou, na sua falta, em sua sede, em locaí de fácil visibilida.dc, cotUluJtaao 
extraio do instrumtHltO (lI.! outro i!'lW\linc.!1tQ tnllizado. contendo. pejo menos, o objeto. a 'finalidade. tiS va1ore!{ e as dill~S 
de liberação e Q detalhamento diJ aplicação dos recursos bem. eomo as contrstaçõea realiaadas para a eXI:1:.úção dê) objeto 
pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante. a flscalização sobre c Contrato Administrativo de Execução ou fornecimento· 
CTEF; e 
y) observar Q disposto ria Lel nO [3.019, de 31 de julho de 2014, e nas nórm. s estaduaís, 1ii:!itritãts ou municipais vi8l!õ~es. 
nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Tmbálho. cliVolw( p~oorias com Qrganizà_çõ~s da 
sociedade civil. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
Esté Termo de Conv€nio tem vigência de 120 (setecentos e vinte) dias, contados ti p.Ilrtlr de $ua ~S$inatUl'â, podende $Iolf 
prorrogada par solicitação do CONVENENTE mediante l~rm(l adaivo, devídaflIente fundamentada, formuládal no 
mínimo. 60 (sessenta) dias antes. do seu término. 
Subdíiusulll Primelrã. O CONCEDEN'fE prorrogará "de oflcle" a vigência deste Termo de Convênio. quando der 
causa ao atraso na !iberoçao dos recursos, limitada a prorrogaçilo ao exato período do atra~p do seu rênnino. 
Subçláusulu Segunda, A prorrogação além dos prazos estipulados no art, 27. ínciso V, da POrf,aria lnterministetial n" 424, 
de 2016 (seja '<de oficio", seja mediante termo adítivo), semente será admitida nas hipólescs de que úaiá o 3rt.21. § 3°,.da 
mesma Portaria. e desde que {l novo prazo estabelecido seja C'ompatlvrJ.. frPnl (} períodQ em que houve o. atraso. e vihel 
para fi conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR E DA OOTAÇAoOl\ÇAMENTÁIUA 
Os recursos financeiros para a exeeuçãu do objeto deste Convênio, neste atofixedos em R$ 29t.37I,OQ· (duzentos e 
noventa e um mil. trezentos e setenta e um reais), serão atccadcs de acordo o eronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho. conforme a Sç;~\linl~ elas ifkaçào orç.am.\:ntâ.ria: 
1 - RS288.000,OO (dU2.enIOS e oitenta e oito mil reais), relativos 110 presente exercicio, correrão à conta da. dotaç~p alosm~a 
no orçamento do CONCEDENTE, autori~do pela Lei nO 13.97g, de 17 dejaneiro de 2020 (tOA), publiçada no O.OU .de 
20/0lt202G, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho nâ 2020NE80Q219, vinculada tio Programa de Traba'lho'lll' 
05.2.44.6012.1211.0011. PTRES 175819, a conta de recursos oriundos do tesouro l:'laC'ÍQnal. Fonté de, RecU!s()$ 138, 
Natureza da Despesa 444252: e .. 

11 - RS 3.371,00 (lJis mil, trezentos I! setenta e Wl1 reais), relativos à çolt~;~!lrtida do CONVI1:NENTE, de que trata o art, 
75 ela Lei n° 13.898, de 11 de novembro de 2019 (LDO), estão c'Clnsigrl~at1S através da Lei Orçamtmtâria ~ 2674, dj,l' '8 
de dezítmbro de 20 19 do Município \Íe Ouro Preto do OesterRo. . 

Subchíusuln Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamecto de Restos li Pagar, c> tlUa.nlltalillo, das metas constante. 
no Plano de Tmbalho podt:ró ser reduzido até a etapa que não prejudiqllt: li funcionalidade do objt:'to p.q,ctuádo, medíante 
(lceitn~o do CONCEDENTE. . 



. .1 

' .. 
Subchiusola cglLoda. o CONVENENTE obriga-se a incluir em seu. orçamento os subprojetqslsubatividades 
contemplados .~Ias transferências dos recursos para a execução deste COlW~ílío. 

CLÃUSUL/\ SltTIMA - DA CONTRAPARTlDA 
Compele ao CONVENENTE integratizar a{s) parceta{s) da contrapartida financeira, em conformidade COIU os prazos 
estabelecidos no crenogrema de desembolso do Plano de- Trabalho, mediante depõ.sllo(S) na conta bancária especifica do 
Convênio, podendo haver anteclpação de parcelas, inteiras ou parte. a critério do CONVENENTE. 
Subcláusurl.l Primeira. O aperte da contrapartida obse.I\·'ará as disposições da lei federal anual de diretrizes or~aJl1enlál'ias 
em igor li épcca da c<.'le-bntção do Cimvêhlo ou evenluallegislliÇilo esp"oçiftca aplicável. 
Subcróu ula Segundo. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos 0"0 mercado fínancelrc não 
poderão ser computadas como contrepartída. 

CLÁUSULA OITAVA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros relati ••. os ao repasse do CONCEDENTE e â contrapartida do CONV'ENENTE·serão depositados 
e geridos na conta específica vinculada ao pres sníe COI'I ênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em 
insutuiçãc financeira oficial, federal ou estadual, 
Sub4:'lÍusulu Primelra, A conta t':orrtl'ite especUil..-a $~.râ ttomeadll fazendo-se menção 80 p.resettlt Convênio e-dev~ ser 
registrada com o numero de ínséf'Íção no Cadastro Nacional da Pes oa Jurídica - CtJPJ do órgão eu da. 
entidade CONVENENTE ou da unidade exeeutora. 
SubçJ~usul1l SegllPdll. A lib~fação da primeira parcela ou parcela única fkará COlll.Hêionada a{o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento: e 
b) c~>ncltlsfío da anélise têctlka I; aceite do procct SQ licitatório plaIo ONCF.DENTE. 

Subcláusula Tuceira. Exceto no caso de liberaçao em parcela unica,.3 'á~rnçilO das demal~ parc~'JIIS ficará condicionada 
ó. execução de no mínímo 70% (setenta por cento) das parcelas lib radas.anterícrmeme. 
Su:bc1âusuLa Qu:arta. Apôs a comprovação da homologação do processo licitatórie pelo CO . VENENTE. o cronograma 
de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau. de execllção estabelecldo no referido processo Hcilat6rio. 
Subc1áusulà Quinlã. Na hipótese di! in~xistêt)l'i de execução !inanccirs ap6 180 {cento c oitenta} dias da liberação da 
prímeíra parcela, o instrumento deverá ser re cindido. salvo se pre ente alguma hipótese que autorize sua prórtogaç-Jo 
motivada • conforme previsto no art. 41, §<§ 19 e 20 da Portaria Inrermínisterial nO 424, de 2016. 
Subcláusula Sutn. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos paro o CONVENENTE que tiver instrumentos 
apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que 
não tenham sitio, motlvadamente prorrogados conforme autoriza o art, 41, §§ 19 e 20 da Portaria lntermlnlsterlal 09424, 
de 2016. 
SubrJúusulu Sétima. Os recurso serão liberados de acordo com :I dtsJl~ni.bjlid:.'lde orçamentária e financeira do Go\'!!rtlQ 
·edcral. em conformidade com o numero de parcelas e prazos estabeleçidos no cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalhe aprovado na Plataforma +Bra a, que guardam eons ;lunci, com as metas, fases e etapas de exeeuçãe 
do objelo do COJW~nio. 
Subchiusulii Oltava, Piitil re(;ébiMérHQ dto.' ca.da f}.\I't-eI. dos reeurscs, deverác CONVENENTE; 

1 • comprovar o aperte da comrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária cllpecítka el'íl 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograrna de desembolso do Plano de Trnbálho. ou depositada na Conta 

Única do Tesouro NadoMI. na hipõre e de o Convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI: e . 
li - estar em itua~no, rCl,i;ular com fi realiza ão do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo. 70% (setenta por 
cento) das parcelas liberadas unteriormente, quando não se tratar de Iiberação em parcela única, 
Sllbclúu$lIlll NOlla. Nós termos do § 3° do an. I J6 da Lei nO) 8.666. de 1993, <I liheraç,i[il das parcelas do Convênio ficará 
retidll ate Q saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I 



I - não houver çQll1provaÇaQ da boa I! regular aplica >ão da parcela anteriormente recebida, conststada 
pelo CQNCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administr;l\)lto l'óblic8 Federal; 
If • for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no curnprirnentoees etapas e 
fases progmmm.lrui. práticas. etentarôrias aos princípios fundamentais de Adminislra;.ãopublica nas eomratações e d,emais 
atos praticados na execuçãc do Convênio, ou o iaadimplemento do CONVENENTE tom relàção noutras dá1,lsulas 
conveniais básicas; e 
lH ~ o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo, CONCEDENTE ou por integrantes 
do respecriv o sistema de comrole interno. 
Subdúusulu Dé<:ima. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalídade, serão obriglltoriámen.te 
aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de ínstituição financeira publica oficial. se a previsão de .seu 
uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prato ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública. qaandca utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês, 
SubcláusuLIl ))ttclm8 Primeira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão Ou cXlinçãQ do inStruí'l1ento. os rendímentos ch'ts 
aplicaçôes fjnan~eir(l;s deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e: ao CONVENENTE. observada ~ prQPQn:ionaliilitdê, 
sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para I'Irnpl.iru;iio ou aeréscime de metas ao Plano de Trabalho pactuado" 
Subeláusula Dêclrna Segunda. A conta bancária 'específica do Convênio será. preferencialmente isenta da cobrança de 
tarifas ban ãrias. 
Subdâu ula DiÍch:na Terceira. O CONVENENTE autoriza desde já O CO CEDENTE para que solicite junto à 
instituição financeira albergame da conta corrente r: pecífica: . ' 
I - a transferi!ncia dos recursos finaaeeiros por ele repassad s, bem como os seus rendimentos. para fi conta única da 
União, caso os recursos niió sejam utilizados 1'\0 objeto da transferência pelo prazo de J &0 (cento c oitenta) dias e na!> .luÍja 
motivada prorrogação deste prazo. nos termos da SubdállsuJa Quinte: ~ 
11 • (1 resgate dos saídos remanescentes, nos casos em que não houver U devolução dos recursos. no prazo prllvlsto .OQ !lrt. 
60 da Portaria Interministerínl n~ 424v de 2016. 
Subcláíusulo Décima QUàrta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da SubcJáusula Décima Terceira, junto à 
instituição financeira albergante dà conta corrente especlflea, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, 
bem ccmo os seus rendimento • para a conta única da União. 
Sübd~usulil D~ciU\1I Quintn. No caso de pa.mlis.aç-ão da execuçlo pelo prazo disposto na Subdâusula Décima Tereeira 
ínclso I, a conta corrente específlca do illstnutitll'lto deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cerao e oitenta) dias, 
SubelãusUilu Dêeima SUIII. E vedada a liberação de recursos pelo C9~CEDENTE nos tr&s meses que antecedem ó 
pleito eleitoral, nos termos da nlínea "a" do incisc VI do art, 7'3 da l.ei nO 9,504. de 1997. ressalvadas as exceções 
previstas em lei. . 

Subt:ll.lusulu DIldl1l3 Sétima. O sigilo bancário dos recursos públicos nvclvldos neste convênio não será oponlve! 
no CONCEDENTE e nem os órgão~ públicos fiscalizadores, 

CLÁUSULA ONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
O presente Convênio d~wrá ser executado flelmente pelos participes. de acordo com as cláusulas pactuadas 11; a legislação 
aplicâve]. 

Subdáu ul.1I Pri.mçirn. É Vet;hldQ aS) CO.l'\'VEN&NTEj sob pena de rescisâo do ajuste: 
I • utilizar, ainda que em caráter emergenc ill I , os recursos em finalidade diversa da estabelecída neste in~trumento; 
II • realizar despesas em data anterior â vigência do Convênio; 

til - efetuar pagamento em dara posterior ã viglOl'lcía do Convêaio, sni(\'l)t se o falo gerador da despesa hmlla oco11'ido 
durante fi vigência deste instrumento; . 
IV - efemar pagamento, a qualquer titulo. a servidor ou ernpr igad publico, integmnle de quadro de pessoal de órgão ou 
cntidilde públi a da Admlnislrar;-àQ direta ou indireta. in 1L1Siv(: por serviços de consultoriá ou Msistência técnica, salvo 
nas hipótese previstas em ! is específicas e n. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 



v • renlizar despe ll$ com taxas bancárias, multas, jlUOS ou correção l~lOnetaria. inclusive referentes a pagamentos ou 
re olhiml;lntos fora dos prazos, exceto no que SI! refere ás multas e aos juros, se decorrentes d~ atraw na ttansfer~h~la de: 
recursos pelo CONCEDEN'fE e desde que os prazos para pagamento 0 OS percennrals sejam os mesmos aplicados no 
mercado; 
VI w nlalizar despesas a timlo de t~xa de administração, de gerência ou similar; 
VII - realizar despesas com publicidade. salvo a de caráter educatlvo, informativo ou de orienuu;ão soclal, da qual não 
constem nomes; símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de 'frabafhQ, 
Vll] - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto pat'il 
creches e escolas para (I :I\lmdimer'lto pré-escolar; 
IX - tran ·ferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo QU em parte, ou a copia que não a vinCulada ,iO presente 
Convênio; 
X - celebrar ccntrato, con ênio ou outro tipo de parceria com ntidades impedidas de: receber recursos.federais; 
Xl • pagar, 11 qualquer Ululo, a empresas privadas que tenham em ser .Rliadro societário s4.l.rvidtlr público da ativa, ou 
empregado de empresa pública, ou soeledade de econorn ía mista, do órgüo celebrante, por serviços prestaúos, inclusive 
cons)JÍloria. assistência té1::nicil 01.1 nsscm(ilhãdo , salvo nas hípõre es previstas em leis especlflcas e na- Lei de Diretrizes 
Or'Çantenlârias; L! 

XIl- utilizar os re ursos do instrumento para aquisição li construção de bem que desobedeça a Lei nO 6.454, de 1977. 
Subclâusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta elipedt'icà deste Conv~nío 
serão realizados ou registrados na Piam forma + Brasil e os respcçtivos pagamenrós serão efçttt.~d(i}s_' 
pelo CONVENENT&':mcdiãnte credito na conta corrente de titula.ridnde dos fornecedores e prestaderes de _sérvii;Q 
f(l;cultada a dispensa deste procedirnenro nos segu1utC'.s casos, ell1 que o crédito poôer.l ser r~Jjzadi;) em conta co11'éole. de 
tlu!larídGde do próprio CONVEN"ENTE, devendo ser registrado na Plataforma +l3rasi! o OOfleflciârio final da.despesa: 
I - por ato da autoridade máxima do CONC~DENTE~ 
II ~ na execução do objeto pele CONVENEN-fE por regime direto; e 
IIT - no ressarclmento ao CONVENENTE por pagamentos res lizaçb~djts próprias custas decorrentes de atrasos. na 
liberação de recursos pelo CONCEDENTE c em valores além da contl' ~r.;tida pactuada, 
SlJbd;iusulllJ nrtcira. Ames da realização de cada pagariltlllQ, t, CONVEN"ENTE incluirá na Platsfomra +Brasll, ne 
mínimo, as segui.nleslnformfíções: 
1 • u dcstinação cio recurso: 
11-;0 nome e CNPJ ou CPF do 10m ceder, quan o for ° .caso; 
lU ~ a (.'O(lfr<ito a que se refere o pBg.ili1te.íJta retllizado; 
IV· informações das notas fiscais ou do urneruos contábeis: c 
V - fi meta, etapa ou fase do PIMO de Trabalho relativa ao pagamento. 
Subclâmul:t QUllirtn. Excepcionalm ate, medi::mte mccanlsmo que permita a identificação do ben~ficíáriQ do p(\&amento 
pela instituição financeira depositária. poderá er rd. Iizado, no decorrer da vigência do i:nstromenl\'), um imico' pagan1e.nto 
por pesSC)a flsícn que-não possua conta banciíria, até o limite de. RS t .20n.00 (um mil e dltZentos re:üs,\' 

.!.>" 1 . 'I 
SubchíU~~11I Quil'dil. No caso de fornecimento, de eq_uipãrflelllOS é~J.::,i,.uuiaís especiais de r. a bricaçilo especlfiee; O 
dcsbluqut:lo de parcela paro p"g~itlerit(í de respeeuva despesa far-se-á fia for'nt·(I d art, 38 dQ Deçreto_nO 9"3.872. de '1986, 
obSt:rv;utas 3S seguintes condições; 
I - estejü caracterizada a necessidade de adiantar recurso no fornecedor para viabilizar a produção de material ou 
c'Illipall'lenlo especial, fora da linha de produção usual. e com especificação singular destinada a empreendimento 
especlílco; 
11 • o pagamento antecipado dru parcelas tenha sido previsto no ~dillll de licitação e no crer dos materlals ou 
equipamento; e 

li t, • O fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta til.lnç:a bancária ou instrumento COflg~ner~ no Va.IOf do 
adulfllamento pretendido. 

't,'" 

I 



CLAuSULA DÉCIMA· DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 
O CONVENENTE deverá observar, quando dn contralaç!io de terceiros paro execução de serviços ou aquisição de bens 
COIU recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio. as disposições contidas ·na Lei nU 8.666. de 
1993, na Lei n~ lO.520. de 2002. e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ás ILcitaçÕe~ e contratos 
adm inistrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos ~e dispensa e/ou inexigíbilidade de licitação. 
$ubclúll..'iula Primeira. Os editais de licitação para consecuç'L.' do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE, após II as inatura do presente Convênio. devendo a publicação do extrato dos editaís observar as 
disposições 4.Ia h:gislaçllo especifica aplicável ao respectivo processo Iicítatõrio. obedecidO (1 dispcsro llO .art. 49 da 
Portaria lnterministerial nO 424. de 2016. 
Subcláusula Segunda. O prazo para início do prccedimentu licitafório será de até sessenta dias. contados da data de 
assinatura do Convênlo e poderá ser prorrogado uma única. vez. desde que motívado pejo CONVENENTE, e aoeito 
pelo CONCEDENTE. 
ubçllÍlL'JUlla Ttl'çelru. Exc-epcionâhnenll.:, qÚál1do (1 objeto envolver a aquisição de e'l.u.ipameotos ou a execução de 
usteio, em cases devidamente justificados pelo CONVENEN'fE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser 
aceitos, desde que observadas as cendicionarnes previstas no art, 5Q~A da Portaria lnterministerlal n" 424, de2016: 
a) licitaçllo eealizadas antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de regi tro de preços, mesmo que O registro tenha sido homologado em, data anterior ao Inicio da vigên,cia 
do instrumento: e 

!..ul" 
c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vígêncln do instrumento. 
Subclâasula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira. somente serão aceitas as despesas que ocorrerem 
durante o período de vigência do instrumemo de transferência oluntâria e 41 liberação dos recursos está condicionado à 
côm:lusão da análise técnica c ao aceite do prccesse licitatório j)L:lo CONCEDENTE. 
Subdáusulll Quinta. Para aquisição de bens c serviços comuns, será obrigatório () uso da modalidade pregão, rios termos 
ela Lei nQ 10.520, de 2002 .: de seu regulamento, preferencialmente na forma eletrônica, Cl,ljâ ·il1villbilidade de ut.itiZiÍl~ó 
d~\'~rà ser de idamente justlficada pela autor idade competente do CONVENENTE. 
Subclâasula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente: Convéni~. o CONVENENTE d,eYe~ 
observar 05 critérios de sustentabilidade ambienta! dispostos nos arts. 2" a 6° da Instrução Normatlva SLTUMP nll OJ, Pe 
19 de janeiro de 20 I O no que couber. . -; 
Subclliusula Setima. As atas e as Jnfcrmações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes das licitaçães, 
bem como as informa\'ões referentes às dispensas e Inexigibilidades. deverão ser registradas tlã Pj8t~formn +Brasil. 
Subdáusula Oiluva. O CQ, CEDENTE deverá verificar :~os procedimentos lieltatórios reallzados 
pelo CONVENENTE. atendo .. se ã. documentação no que tange ao seguintes aspectos: 
I • coruernporaneidade do certame ou subsunçl o a urna hipótese do ano SQ-A da Port!U"i Int.erminislerial n° 424. de. ~() Hi; 
II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 
III - enquadramenio do objeto conveniade com o efetivamente licitado: e 
IV. fbmecimemc de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na Plataforma 
+Brasil que 11 ubstitua. atestando o atendimento às disposiçõ 'legais apJ icáveis ;10 preeedimento licitatório. 

SUbéh\tisul!l Nona. Compete aQ CONVENENT .: 
I • realiznr, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o processo licitatório 
nos termos da LL!_i n° 8.666 de 1993, e demais normas pertinentes .\ matéria, l\sseguránUo a corr~lI'O dos 'PrOcedímenl~s 
legais, a lém da di ponibilização da corsrapartida, quando for o caso; ,', 
II • rl}gístrar na Plataforma +Brasil o e;<tralO do edital de licit~ç'ao. o (~ç(,'l 'stimadQ pela Administtaç50 Publica para a 
execução do serviço e li proposta de preço total efertada por cada licíhmte com o seu respectivQ CNPJ, ó termo de 
homologação e adjudicação, I) exmuo do Contrato Administrativo de Execução QU Fornecimento • crEF e, seus 
respectivos aditívos; 



111 • prever no edital de Ifcítação e no CTEF que a responsabilidade peja l.j\lalldad~ dos mãl~riªis \: st:rviços exlAAttados ou 
fornecidos é da empresa contratadu paro esl'l lim~lidÕ!dí;l. inelusive a proli.iQçiXQ de readeq\taçÕ~. se.nlpre que d~t\~t'tàd!l$ 
unpropriedades que possam cemprometer a consecução do objeto ecaveniado; 
I V - exercer, na qualidade de contratante, fi fiscalização sobre o CTEf. nos termos do art, 7", ineiso rx e §§ 41> e 6" da 
Penaria Iaterministerlal nO 424, de 2016. e 
V - inserir cláusula. nos ccntrstos celebrados li ecnta d\'>s reeurses deste Convênio. que ôbrigue o contratado a conceder 
livre acesso de servidores do CONCEDENTE. bem como dOs órgãos de cOntrole interno e externo, 80$ pr~$$Os, 
documento,'), inlOrnmções. registros contábeis e locais de execução, referentes 110 objeto ~olltra~do. inclusive nos ÇilSOS 
em que a instituição Iinanccira oficial não cOlllrolada peta Uní!!o faça :a gestão de conta bancária especifica do Convênio. 
Subdâusula Décima. ti vedada.; na hipótese de aplieação de recursos federais transferidos mediante o presente Convl!nÍo. 
a parlicip3\--AQ em lieitação ou a eentratação de empresas que constem: 
l - 110 cadastro de empresas injdôneas do Tribunal de Contas d4J VniãÔ'. do Millllslério tlaTfiillllparê!1cia e Cóntroladoi'ÍIi­ 
(lera.! da União: 
11 - ne Sisl~ma de C!ldastmmentQ Unificado de Foméct:dorcs· SICA' J,..'il':~impedjdas ou suspensas; ou 
m ~ no Cadaslro Nacional de Condenações Civis por Ato de ImprQhidade AdminisltJtiva e rnelegibilieblde. 
supervisionadc pelo CQo::;dho Nacional de JúSri\':J'I, 

Subc.:hitlsulu Uédma Primeira. O ÇONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor seíeelonado no CadastrO' 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas r CEIS. por meio de acesso ao Portal da Tr.msparência nu internet, antes de 
sollcltar D prestação do serviço ou a entrega do bem, 

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃ'O DO CONVÊNIO 
J;;$tl: convênio po~ktâ ser alli:'i'1I.do por meio de termc aditivo, mediante proposta do CONVENENTEJ devidtmlcnle 
formalizada e jusrificada, l.l ser apresentada ao CON(:EDENTE para. an6JiStt e, dI':. isãQ, fiO pr~o fflinímo d~ 60 
(Sr.!ISSél'lla) dias ameS do termino da vígcncla. vedsds a alternçllo do objeto aprovado. 

t 1 ',I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO ACOMPANHAMENTO' (I' 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de rncnitoramerno e acompanhamento da C:Ofltormída4e flsicà e. 
financeira durante :3 execuçãe do Convênio, além da R\f[lliação dá execução física e dos resuuádos, Iljl (ó'irría do aft!{. fJ à 
58 da Portaria lntellUinisterial fi'" 424, de 20 l6. de forma :l garantir regularidade dos atos praticados e Ir:ph~naexecuçitq do 
objeto. 

·dbclãusul.n Primeira. O CONCEOEN'fE· ol:signatá e régislr".uá na Plataforma +Brasil represéntante para Il 
acompanhamento da execução deste Ccnvênio, que anotar.\ em registro próprio toijas as ocorrências reJacjon1:làa~ li 
consecução do objeto. adotando ~ medida!! necessárias à regularizaçãQ dás falhtlS obsérv~daÍl, "etificilJ;ltJô: '. 
1 • a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na fonua da legislação aplicável: 
U - a compatibilidade emre ti execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e· os desembolsos e 
llag:àIlteittós. COnforme: os eronogramas apresentados; 
lll - a regularidade das informações reglstradaspelo CONVENEN'fE n;1.r~álafórma "'"Brasil: e 
IV - I) cumprirneruo dll~ meras do PlaliQ dI.! Trabulho nas condições e:;lnb~iecidas. 

Sl,!bcláustlla 3\1gunda. No prazo máximo ~e tO tdez} dias contados da assinatur<l do presente instrumentc, 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu acomf'anham.ento. 
Sübcl:íúsulá iet~l:i:rã. No éXel' ,ieio da ativld a de de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá; 
I - valer-se do apoio técnico de terceiros: 

[1- delegar competentia ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem prôximos ao foca! de ap1ícm,io 
dos recursos. com tal tinalidade: 
111 - reorienter ações e decidir quanto ô aC(lit~.lçào de justificativas sobre impropriedades identiftcadas na ex~cuçio do 
instrumento; 

>l", fi, 
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lV - sollchar diretamente fi instituiçãQ financeira comprovantes de movimentação da conta bancária específlca do 
convênio: 
V • programar visitas 30 local da execução, quando idenrificada 11 necessidade, observado o dispo to no art. 54, cap~(. 
incisos U e ~ 2°, da Portaria lntermiaisteria! n" 414, de 2016; 
VI - utilizar ferramentas tecnolégicas de veririe ção do alcance de resultados, incluldas as redes sociais na internei, 
apíicatlvos e outros mecanismos de teenelogl« da informação; e 
VlI - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela ICj~! llJ.ção aplkàvel. 
Subeb\usulll Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do USv dos recursos ou outras pem1:êncitis de ordem 
técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEPENTE sU$pL:lld~rá ti li~)eraçiiO de parcelas de recursos 
pendentes li! comunicam o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos, no prazo 
máxime de 4S (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual periódo. 
Subdáusul.u Quinta. Recebidos os esclarecimentos e infonnações solicitados. o CONCEDEN~E, no p~o_de 4S 
(quarenta e cinco) dias, ap'recíat~ decidirá e comunicará quanto à aceitaç-ão, ou não. das ju$t.ifi.calivas apn}(\éntadàs 0, se> 
for o caso, realizará 11 apuração do dano. 
SubdiusllllI S~1tíl. Prestadas as justificadvlls. o CONCEDENTE. acehando-es, furá oonstar nos autos do processo as 
justificativas prestadas. 
ubelâusela S~tima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o ,ÇONCEOtNTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para oCO 'VENEI\'TE regulerizar 11 pendênci e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 
re spect i vo ressarcim enro. 
Subcliiusula Oítava, A utilizllÇM dos recursos em esccnformldade d;~rt l) pactuado no instrumento e:nsejará. obrigação 
do CONVENENTE devolvê-los devidamente atuallzados, conforme exigido para a quit-nCiío de .débltos paro (:Qfil a 
azenda Na lonal, com base na \'nriaç.:'io da Taxa Re erencial do Sistl:mn Especial de Liquidaçlio e de Custôdia • SELIC, 

acumuleda mensahneme lIté o ÚHJfllO dia d mês anterior ao dEI devolução dos recursos, acrescido esse montaate de 1% 
(um por ('<CIlIÓ) no mê de efeiivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 
Subdáusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subeláusula Si!tima, ensejará o registro 
de Inadimplência nu Platáfonna + Brasil c, no caso de dano ao erário, a imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial ou, 113 hipótese de aplicação do art. GD da Insrruçã Nennativa Teu nO 71, de: 2612,·a adoção de outras medidas 
adrn inistrati as 30 alcance dn autoridade adm lnlstrativa ou ainda. requerer ao órgão jurídico pertinente as mediiis!)­ 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista á obt nção do ressarcimento do· débito apurado, inclUSive o protesto, se for o 
Ca:50, sem prejuízo da ins riçãe do CONVENENTE no Cadastro Informatívc dos Cr-éditos não quitados de ótlãos:~ 
entidades federais tCADIN), nos lermos da Lei nq 10.522, de 2002. 
Subdfiusula Décima, As comunicações eh:nc;!<t,'ls rlá Sub láusulas Quarta. Quínra e Sétima serão realizadas por meio-de 
correspondência com Aviso de Recebimento • AR, devendo il notifica. i.1t\"s~r registrada na Plntáfonna +Brasil, enviando 
cópia, em todos os caso, para li Secretaria da '~z'l1da ou s~crehl~jo; ,similar e para o Poder Legislativo relativos: 
ao CONVENENTE, ~... 

SubdAusuht Oéchna Prímetra. Aquele que, por ação ou em issão causar embaraço, cOl'istrangimento ou obstáeule â 
atuação do CONCEPENTE e dos órgão - de contrcle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho ·de 
suas ('unções lnstituclonais relativas ao acompanharneruc e fiscelização do recursos fed1:tai~ trnnsferldos, ficaràsujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal. . 

Subd.úosula Ôédma Segulfda. Os agentes que fizerem parte. do dele de tran ret~llcia de recursos. são responsâ.veisT.pl!t'.l 
todos os efeitos. pelos atos que praticarem no acompanhamento ~ fisealiuçllo da execução deste instrumento. não 
cabendo 11 re:spoflSabiliz.nç~o do ÇON EDENTE por inconformidades ou Irregularidades praticadas 
pelo CONVENENTE. lvo nos casos em que 3S falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atrihulda 
ao CONCEDENTE. O CONVE ENTE responde pelos danos causados fi tere ires, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do Convênio, 

SUlbdáusuln mchna Terceíra, O CONCEDENTE comunicará aos 6s.n·~os de controle qualquer irregularidade da quat 
tenha tornado onhecimento c. havendo fundada suspeita da prática ~:ç~lme OU de ato de improbldade administrativa. 
cientificarâ li Advo sela-Geral da União e os MinistédQ Públicos Federàí I: Estadual nos lecmo~ dos arts, 7D• § 3° e ?8 da 
Portaria lntermlnfsterial nD 424, de 2016. . . 



CLÀUSUlA DÉCIMA TERCEIR.A - DA FISCALIZAÇÃú 
Incumbe ao CONVENENTE exercer a ntribuiç;ão de fiseallzação, a (jll:ll_ consiste na atividade adm1nístrativ,a) p~vjs1a 
nas legislações especificas, de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVi!: ENTE. li 
~U5 propostos, com a tinalidade de verificar o cumprimento das disposições coruraruais, técnicas e administrativas em 
todos os seus aspectos, 
Subc:láusulll Única. O CONYENENTb dc;signarâ c registrará na. Plataforma +Brasil representante pata O 
acompanhamento da execução deste Convênio. o qual anotará em registro própric todas as ocorrências relacionadas à 
consecução do objeto, adorendo às medidas 11CCI: sárlas à regularização das falhas observadas. 

CLJ.\USIJLA DÊCIMA QUARTA- DA PRESTAÇÀO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio. deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular 
aplicação, na forma estabelecida pelo art, 59 ti 64 da Portarla lnterminísterlal n" 424, de 20 I G. 
Subdáusula Pr~meh11. A pJ'\}staçiio de contas finnnceira consiste. no procedimento de acornpanhamento sistemá.itO; da 
conforeudade Ilnaneeira, con~iderando o. inicio. e (I fim da vigência ii',nresenlo instrumento, devendo o. nigi$t~ e li 
verificação da conformidade financeira ser renlizados durante lodo d tl~riodo de execução do instrumento. confbrme 
disposto no art, 56 da Pon ria Interministeriel n° 424, de 2016, 

Subdáusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento. de análise dos elementos que 
comprovam, sob os aspectos técnicos a execução integral do objt:IQ e o alcance dos resulladQ,s previstos nos instrumentos. 
SUlb MUls,d.. Terceira. A prestação de contas devera ser realizada pda Platafoml$ +Brasll, inícíandQ~si} 
eoncomltantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos Iinancelms do convêolo, a qual deverá serregi!ittadã 
pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 
Subctâusuía Quarta. A prestação de contas final deverá .cr apresentada 1\0 prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
término de sua vigência ou da conclusão de 'XéCUÇ?iO tio objeto. o que ocorrer primeiro. e será composta. além dos 
documentos é informações registrndos pelo CONVENENTE na Plataforma -rBrnsil. pelo seguinte: 
I ~ relatório de cumprimente do objeto, que d verá conter os subsídios nec ãtio$ plita a avàliav-ão t: lTlanlf~I!lçãO do 
gt:St I' qUilJUO à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

.l"'t ç 

H - declaração de realização dos objetivos 11 que se propunha o Convenik.~ 
til • comprovante de recolhimento do saldo d . recurs s. quand hou er; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o ONVENENTE obriga-se a manter os documentos relacionadOS ao 
Convênio, nos termos do '. 3" do 811 4Q da Penaria lnterministeeíal o" 424. de 2016: e 
Subcláasula Quinta. Qunndo ão p,~làyào de contas não for t:ncam[nhada no prazo estabelecid« neste in trum-ento. 
ó CONCl!:'OfNn: estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarent c cinco) di s para sua apresentaçlIo. . 

Subcláusufu Suta. Se, ao término do, prazo estabelecido ,nD Subclâusula Quinta. o CONVEl'IlENTE n110 apr~&entar a 
prestação de contas na Plataforma +Brasll, nem devolver os recursos, o CONCEDE:NTE registrará a inadimplêncla na 
Plaforma +8rasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de eentabitidade analltica a que 
estiver vinculado, para fins de instauraçãe de Tomada de Contas 'special sob Elquele argumento e-adcção de o~tNlS 
medidas para reparação do dano no erário. sob pena de respcnsabiíização solidária. 
Subdáusulll Sétima. Caso não lenha havido qualquer e ecuçüo flsica nem utili4áçúo dos. recursos do presente Convênio 
o re iolhimento â conta única do Tesouro deverá ocorrer Sem a incidêr!í~k IJQS juros de mora sem prejuízo da restituição 
das receitas obtidas nas aplicações financeisas realizadas. -c. 

Subdáu 'uln Oitava, O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da prestação de contas, 
cuja análise: 

I - para twuliaçno do cumprimento do objeto. será feita no encerrsmento Q() ínstrumerao, com base nas inforrlHlçÕeS 
comida~ 110 documentos relacionado no íncisos da Subcláusllfa Quarta desta Cláusula: e 
li - para avaliação da conformidade financeira, será cita durante o período de vigência do instrumento. devendo constar 
do parecer final de análise da preslação de contas somente impropriedades ou irregularidn&-s não sanadas até a 
flnalizaçãe do documento conclusivo. 
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Subdáu$uJa Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da ccnclusãc da execução tisiéa do objeto, çonterá os 
spontamentes relativos á execução financeira nno sanados dumnte o período de vigência do Conwrtio. 
Sübch1u$ull.l Dé lma, Objetivando a complementação dQS elementos necessárlos li amiJise da presti!ção de co,otas dQ5 
in~lrumilntó~. podem!) ser utíliaados subsrdiarinmertre pelo CONCEDENTE QS relatôrlos, bQl~t1n5 de v~rlfiça9hQ ou 
outros dQcUll'iento> produzldos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de 
suas flln9ôes. 
SubcllÍmmrn Dêclmn Prhru:ira. Ames da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima Quinta, caso 
constatada irregularidade na prestação do comas ou na comprevação de resultados, o CONCEO'lJ:NTE notificarA 
o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de ate 4S [quarenta e cinco) dias (art, 10, § 9~. do Decreto nO 
6.1 tO, de 2007, r.:k art. 59. § 9° da Portaria lnterministerial nO 424, de 29,!P L 

' .. 
Subcl:lusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na SubclâLU;ul3 Décima Primeira, será feita por meio de 
cQrrl!spotldênda com aviso til.! recebimento - AR. com cópia para a Secretaria d:l fazenda ou secreraria similar e: para ó 
Poder Legislati o relativos ao CONVENEN1E, de endo n notificação ser registrada na Plataforma +Bmsil. 
~ubcláu 'o.1a Décimo Terceira. O registro da inadimplência na Platafbrma Brasil só será efetivado após 1'1 (lQllcess!o do 
prazo da l'Iotifk.uçiio pn!via. caso e CONVENENTE não comprove o saneamento das irreg~rarid:ac:fes apontadas. 
SllIbdállliu)a Déc::imll QUllrta. O CONCf:DENTE teta o prazo de um ano, prorrogável por igual períodQ mediante 
justificativa. contado da data do reeeblmente, pará analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundaménío nos 
pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual ato dt aprovação de- prestação de oont~s 
devera ser regí Irado na Plataforma Brasil. cabendo ao CONCEDEI''TE prestar declarâção expressa acerca do 
cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos ·tivefilm boa e regular aplica lia. 

SlIbd.Í!ssula Décima Quinta. A ao íise da pr . slação de conta pelo CONCEDENTE pQderá resultar em: 

I - aprovação; I 1,,: 
11 - aprovação eom ressalvas, quando evid mciada impropriedade 0(1 ouira falia de natureza forma! de que n~o re5ulll,'. 
dano ao Erário; ou 
lll - rejC:ição, com a determinação da imediata instauração de Tornada de MIas Especial. caso sejam exauridas as 
providências cabíveis para re ·ulari7,.'lção de pendência ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima, 
Subcl:iullUI:.t Décima Seda, QuandQ for o caso de rejeição da prestação de costas em que o valor do darhnto etâr,io S\:ljil 
inferior fi RS 5,000,00 {cinco mil reals), Q CONCiEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento 
no CADIN. aprovar a preSICt ão de contas com ressalva, 
Subcláu!iula Décima Sétima. Caso a prestação de cotiUi.S não seja aprovada, exauridas lodas as pro idêneias cabÍ\:'eis 
paro regulariza.ção da pendência ou reparaçâo do dano, .11 autoridade competente do CONCE.DENTE, sob p~,nã de 
responsabilização solidárin, registrara o falo na Plataforma +0(11 iI e edoiará IIS provídêucias necessárias 'à instau..açllo da 
Tomada de Col1la.~ Especial. observando os li!ci( • 1e a 72 da Portaria Interminis(erial nO 424. <te '2.Q16. com posterior 
encamlnhamemo do processo il unidade setorial de contabilidade a qUI! t: tiver jurisdicionado para os deyido$ regi$trO$.dç 
SUil competência. • ti 
Subdúusulll Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do an. 6" dâ Instrução Norrnatlva TeU nl,1! 11, de 2012, a 
autoridade adminlstratj\ra deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídlco 
pertinente DS medidas judiciais e extrâjudiciais eabívets, com vistas a obtençllo do ressarclmento do débito apurado, 
inclusive o protesto, se for o caso. • 

Subdáusula D~dma NORn. 'indo o prazo de que tram a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, considerada, eventual 
prorrogeção. a ausência de decisão sobre a aprovação dn prestação de contas pejo CONCEDENTE pod~rá resultar no 
registro de restrição centábil do órgão ou entidade pública referente ao exerci io em que ocorreu e fato. 
Subcl. u u111 Vig slma. aberá ao prefeito ou governr dor sucessor da CONVENENTE prestar contas dos recursos 
prownh;fites de instrumentos firmad $ pelos seus aruecessores, sem prejuízo, se presentes os requisitos pera tai. da 
eventual i'Ç$p<lnsabiliznção destes últimos. 
CLÁUS LA DÉCI MA Q _ INTA - DA RESTH açÃo DE RE URSOS 

Quªndo da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescido Ou rli1,exlinçilo deste Convênio. o CONVENENTE,. 
no prn7Jí) improrrogável de 30 (trintn) dias. 'õb pena de imediata ';nSli'luração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. providenciada pela autoridade competente do érgão CONCEDENTE, obriga-se a rc<:olher li Conta Única do 



Tesouro Nacional. 110 Banco do, B_!1lSil S.A .• em favor da União. por meio de Guia de Recolhimento da Unlão • ORU. 
dlsP90ívd no ~ile \\')\'}'deS21lfo.Úlmndil g~. portal SIAF1. informando a Unidade Gestora (UO) UOS94 e Gestão 
0000 I (Tesouro) e: 
1 - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros. inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações: 
financeiros realizadas e Il~O utilizadas no objclo pactuado. ainda que nilQ tenha havido aplícaçã,o. informando o núméro e 
n data do Convênio; 
11 - o valor total transferido p 10 CONCEDENTE. atualizado monetariamente e acrescido dtl juros legais, na forma da 
l~gislQÇão aplicável aos débitos para 'Com a Fazenda Nacional, fi partir da dàta de recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for e: ecutado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista 1'10 arl. 59, § 2Q, da Portaria 
lntermlni terial nO> 424, de 20 I ó~ em que não haverá incidência de juros :i!!- mora, sem prejuízo da restituíçâo das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizada ~ 
b) quando não for pr to'l'\túda a prestação de contas nó prazo fixado neste instrumento; e 
c) quando os recursos forem utillzados em finalldade diversa da estahelecida ne 'te Convênio. 
I!I • Q valor correspondente às despesas comprovadas com do umentos inidôneos ou impugnados. atua iludo 
monetarimnente c acrescido de juros leg:lis. 
ubd usula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com obscryãllcia da proporelonalidade 'dos 

recursos tl'llnsf~ridos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, Independentemente da época em 
que foram aportado pelo purticipt!'. 
Subch.\ti!!iuln Segunda. A inobservância ao disposto nesta Chiusula t'nseja. tl instal,lrllçã9 de Tomada de Contas, Especial, 
sem prejuizo da inscrição do CONVENENTE NO Cadastro Informativo dos Créditos não quhadQS dê órgãos ti entidades 
ft=d~ràis {CADIN), nOS !éni\OS d Lei na 10.522, de 2002. 
Subdáusu'a Tereelra. Nos casos de descumprimenro do prazo previs!.à:o rapul. o CONCE.DENTE deverá solí.citar à 
Instituição Iinaneelra albergantc da conta corr me pecifiea tia transfercucia a devolução imediata, para a conta UhiCÍt do 
Tesouro Naclcnal. dos saldos remanescentes da conta eorrentc esneeíüea do ínstrUlnt:r:rlo. 
ubcláusuln Quarta" Nos casos em que:" devolução de recursos se der em função da não execução do objete> pactuado 

ou devido a exrinção OLI rescisão do instrumento, t.: obrtgatôrie ri di ulgação em sitio eletrõnico ínstituélonal 
pelo CONCEOENTE e CONVENENTE, dus informaçêes referentes a05 valores devolvidos e dos motivos que' deram 
'3u 1 à refc:riJ de\ olução. 

CLÁUSULA DÉ JMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens rernan eenies adquiridos Ou produzidos no âmbito deste Con enio serão de propriedade do CONV.ENENTt, 
observadas as disposições do Decreto n" 6.170, de 2007, e da Portada lmerministeriaI nO 424, de 2016. 
Subclh~'11lu Primeirll. Ct)I'I~idcram-se bens remane centes Os c<llJípam\!nto~ e materiais perm nentes adquiridos com 
recursos dos instrumentes necessários à consecução do objeto, ma que Gi)? •. e inccrpornm 11 este. . 
Sllbcl;iusurn Segunda" O CONVE . ENTE de erá contabitízar ti pmceder guarda dos bens remanescente, bem como 
encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o comprem ISSO de utillzâ-los para assegurar a contlnuidade de 
programa gcvernamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA sÉn 1A-DA DE ÚNCIA E RESCI ÁO 

O presente CpnYt:l1io pod.eJ1Í r! 

t - deolin~lildo a qualquer tempo. ficando o participes responsáveis somente pelas obrígaçõt}s e auferíndo as vantl,lge,lls 
do tempo em que parucípararn \'olurmu'iamente da avença; .. 
1I - resciadlde independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrsjudicia], nas seguintes hipóteses: 
a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadímplemento de quaisquer das clàusulas pactuadas; !t~·li:t\ 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer'êoeumente apNsentad(); 

"', '1. 



d) vt:rifjcação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instaumção de Tomada de Contas Esp.eclaJ. 
o1;lser\'adtls as disposições COI1$l;.ml~S tfos ans, 71 e 12 da Portaria Interminjst~riul n~4~4. tl~2,O 16~,e 
~} inexistênclll de execução financeiro após 180 (cento e oitenta) dias dõ-l1beroção da prímelra pl'lrçelo" solvo as hipóteses 
om que houve motivada prorrogação desll: prazo, conforme autoriz.u,!lo-ixccp'Ciomll tratida pela Porterla lnterministeria! 
nq 424. de 2016;, e 
I) lnexisrêncla de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo, previsto na Subeláusula D~çÍlt'l$ Qy)ntadtrl 
Cláusula Oitava deste instrumenêo, situ3.çãO' em que incumbirá ao cONCEDENTE: 
l. solicitar junto á instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros 
por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única do Uníão; e 
2, analisar a prestaçào de contas. em atençêo ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumeruo, 
Subclâusula Primeíra. A rescisão do Convênio. qU811do resulte dano ao erário. enseja a instauração. de Tómada di.! 
Contas Especial. exceto se houver a devolução dos recurso. devidarnent . corrigidos, Sem prejulzo, no último caso, da 
contimridade da apuração. por medidas administrntivas próprias, quando identificadas outros irregularidades decorrentes 
do ato pratícadc, 

ubcláusúla Segunda. No pr(l~O de 60 (se 'enta) dia. iI \: iW:', da denúncia ou. rescisão do instrumento. 
o CONCE.DE TE providenciará o cancelamento dos saldos de empenf.":: l. 

CLÁUSULA OtCIMA OITAVA -DAPUBL1CIDADE 
A etícácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo exearo no Oiârio OfiCial da Uniã~. a qual 
leverá Ser providenciada pelo CONCEDENl'E no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respecti,,~ assinatura, 
Subdáusulll Primeira. Será dada publicidade em sltio eletrônico espedficb deMmJnado. Portul dos COilvênios aos atos 
de celebração. alteração. liberação de recursos, ucompánhàlll~(í.to e fiscalização da execução e a prestação de contas do 
presente instrumento. 
Subcláu ülü Sfgúndn. O CONCED'ENTE n tiHcarâ a celebração deste Convênio à ,câ.mara Municipal, Am~mbreia 
Legislativa ou Câmara Leglslativ • conforme o caso, no prazo d~ 10 ldt'L) dias. cenrsdos da assinaturu, bem C0lJ}Õ da 
liberação dos recursos finan eiros corresponcemes, no j)raz.o de 02 (dois) dias úteis çontactos ela data da liberaçiio, 
facuttandc-se a comunicação por meio eietrônieo. 
Subl'láu ula l't:rct'ira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I • caso seja municlpio, li notificar os partidos políticos, o- siodicatos de trabalhadores c as entidades empresariais, com 
sede no rnunicipio, quando da liberaçãc de recursos relativo ;)0 presente Ccnvsnlc. no prazo de alê 02 (dols) dias úteis, 
nos termos do art, _" da lei 0<>9.452, de [997, facultada 11 aotificaçãe por meio elerrênieo: 
11 ~ cientificar da celebração deste Convênio o conselhc local ou in tüncíl:l de eerurole 'ocial da área vincl.Í!~dill ao 
progrnml'l de governa que originou a transferêncla de recursos, quando houver; e 
lU - disponibilizar, por meio da intemet ou, na sua fi lta, em sua sede, em 10 aI de fácil visibilldade, consulta ao ~xtrqtQ 
deSI~ Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, 0.5 valores e as datas de liberação e detalhamente na 
aplicação dos recursos, bem como as eontrata9i)es realizadas para a execução do ObjetO' pactuado, Ou inserir link em sua 
págma eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS CONDlÇÓES GERAIS 
Acordam os participes. ainda. a estabeteeer as seguintes condições: i:, ) 

I • tudas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efêtuadas, quando realizadas 
por intermédio dEI Plataforma +Brasi], exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial; 
H ~ as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fac-símile, não poderão consthuír-se em peças de processo 
e os re rpectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 [cineo) dias; 
HI - as reuniões entre o representantes credenciado pelo parti ires, bem como quaisquer ocorrências que possam ter 
implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registrada em ata ou relatórios círcunstanciadns; c 



I V - as J;.:xigencias que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasll devetll,() Ser supridas através da regular 
instruçuQ processual, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ DA CONCILlAÇAo E DO FORO 
OS participes compromerem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste li tentativll de 
conciliação perante a Câmara de Conciliação c Arbitragem da Administração federal (CeAr), daAdvocacia-Geat da 
União. nos termos do art, 37 da Lei n~ 13.140. de 26 de junho de201S, doart. 11 da Medida Provlsôria nil2,180-3S;de24 
de agosto de: 2001,. e do art. 18. ínciso lU, do Anexo 1 ao Decreto 0°7.392, de 13 de dezembro de2010. 
Não logrando êxito 3 concihação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio. o f'Ort:l dl.i Justiçi\ 
F\!deral, Se:ç.ãQ Judiciária dI> Distrilo Federa], por força do lnciso 1 do l'!J , 109 da Constituição Federal. 

E. por assim estarem plenamente de acordo. os participes obrigam-se ao tOlal e irrenunciá ••. el cumprtmento dos rermes do 
presente ínstrumenro. o qual lido e achado conforme. foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e formllt, que vllo 
assinadas pelos participes. para que produz..'l seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Brasília, 07 de outubro de 2020. 
Pelo CONCEDEN1'E: 

UBIRATAN POTY 

Diretor 

,Pelo CONVENENTE: \Uv' 

10 
VA.GNO GONÇALVES BA.RROS 

Preteito Municipal de Ouro Preto do OestefRO 

Testemunhas: 

OS1\'fARILDO DE SOUZA .• Te CARLOS ALBERTO SILVA 

Gerente - Substlturo 

P<1CUnlento assinado eletronicamente por OSmllrildo de SOUZII, Assistente Tél:i1ié6(a) Militâr, 'efrl 09/1012020. àS. 
I ~;30, conlorrn • horáriu uficiu] !l..: Brasllla, Com lilllll:UfI\!ntn no ~ 1 ", al"t 6", d Ot!creto nO 8.53'; dé U8/10/20 IS.-da 
pf(sid~nda da R~públjt:li. '----_..I 
Po~~LmI:Mtf· sinado ~k·troni,anwnl~ Pl)( Ubirlltllfl t>o1y. O.iretor.IlOl 13/IOf202ó; as 17:23. conJurm~ horáríooficlal 
de Brasüla, '001 fundam~nl no ~ 1". art, 6", du Decreto fi" 8.539 ~e 08/10/20 I S da Prêsid~i\ciQ da R~p"blif:a. .Ó: 

l)oculIlcrtlóllssinmlu 1;![I.:lfoni·~(I_merltt: por VACNO 00, ÇAl.V[.S BARRO. lllláriQ.&xterQQ, 1I1U 14(tQl20~().às 
OL}: 19, cenforme h~)rãri( oficia] de Brasllia, com limilo.menlo no ~ I". ali. 6;), dó Ol.:cl'\:to nO 8.539 dI!: '(l8l10120 r- da 
I>rcsidênc:ía da República. '--_-:----1 . " A IlLllúntjeidaJ.:: du dCJoCl~lil~to pod~ ser cOl1f\lri~ no slte Illt~!i~~~\!i~!I{,i.fcslI.gov.brlsclll'()n~roIQd?r_cxtl.:t'no.php? 
til' li cuml!nto_confem&ld_org:lQ_tlcc\!sso_cxtemo=O. o l:OÚIl;O'vcTlfirador 2784874 t' o C<ldlgo CRC 09C337(jA. 
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14/1012Q20 Incluir Empenho 

fechar X 
( Loading lmage ... 
Us. uári' ~. O FURTADO DE OLIVEIRA 
C'PF:55\r •. i)32-04 
141l 012 O! 12~;1.9~v,6.186 Sair dQ Sistema IJ 
Cadii::r··it;.. .• c·· . j,_ .áI'J3\gjna I~iDçip.al 
Progran11.1s 
Propostas 
Execução 
Inf GCréndai:s 
ô.taastms 
Acomp. e Písealízaçãe 
. [1rl;staçào de Contas 
Administração 
TCE 
Verificação de Regularidade 

Consultar Prê-Cenvênlo/Convênío 

52000 - MINlSTERlO DA DEFESA 
.C.onvê-nio 898652i2020 
Dado da Proposta 
Plaoo pç TrabalhQ 
~!,lisitos 
&ii,eto Bâsk!lCIç;[lDO de Rçferência 
~.m;ão C'Qncedenlli 
~Q Cmwenente 
BJUS',"S do ti 
et(lrroga de Oficio 
IAs 
ApQsljlgmclltos 

Globaf 
"""Ie ()188000000 1 

175819 20201l8002.20 
444252 f 41 I)o$cri~i •• qa HA1üfela 

1N;Pf!!~ 

~12/0PCN/2020 LJFlkmrlíqJ~@ RO 
DE ACORDO COM OBJETO 00 CV 212J=DP=-C~N-:-:f2::r:O-20""-· ;-N....,.C....,.O..;.,.,OO~~=01=- ..• -C....,..O....,N=FO,..,..,R=M--e--.D-e-S-p-'AC-H-a-. -NO:-~ 

86210lCONV. DE 15/05/2020. 
Não 
8 60414000513202032 
:21/05/2020 ~ 10:43~Z3 0438050700D179 
05244601212110011 52101 
6 A 

""lItIldpl~ 

Obj.to 

0017 
AquisiÇ!O de Caminhão equipadc com cesto aéreo. 
Convênio 

/lirmNN Cotí"""'/i) 898652,12020 F'ilrino Qrel\_lfttilll.. 000 .~~~---------~~~~~~~------------------~~~~~----~~------------------------ EfI!I(I!nhg 'R",,,~nel. . G •. "I •• R..Jtr611cl. 

IIG dll> Rafi!n\rn:tl - ;~mtffQ tntamo <10- 
"'::,c;"dl>Bt_ !R.t.rõn.,bI} 

hllp"':.IlvOluotanas.plalafQm\llmabibflli$ll.gov,brlvolUl1la.riasJUslarEmpenhQ!S;/NolasDeEmpofll100elalhat.do?íd;42(1()<,lO 11 



14/1012020 

Cronograma Empenho 
incluír Empenhe 

[bt. R".cblm~DW 
06103122 ______ ~6I03I20 _ ,R$ 288.00Q,QO 1 -------------~---------------------~ 
Item Empenho 

VlIor Ullllirlll 
AqUiSí~~ de Caminh~o equipado com cesto aà~eo. 44425241 . R$ 288,000.00 1,0 , I 

.... 
1" 

-I-I-J, 

.. 

https.:J/volunlarias.platafDrmnnlaisbfasil.gov,br}vol\intllria,:;{listalEmp.mhos!Nol<lsDI1:::m;l'finhcOet Ihal'.cto?Id"'120090 



15110120(0 

fechar X 
~. [. ,. . '" oaUlI'lg irnagc ... 
Usuári O FUI\"fADO DE OLIVEIRA 
CPF:55~ .6j2-04 
15/10 lQ2A ~ :71.56-v.6.186 Sair !.io Sistema U 
La~·t".;'1 JlfâgiOí!PrinciRiJl 
Prograrrms 
Propostas 
Execução 
tnf. Gerenciais 
Cada l'ros 
Aeornp, (! Fiscalização 
P rc 1,; ç!io de C ontas 
Admini 'tt-ação 
'rCE 
Verificução de Regularidade 

Detalhar Proposta 

Consultar Prê-Convêníe/Couvênío 

52000 - MiN1STER10 DA DEfESA 
Convênio S986S2!~020 
J).ls.!QS da Pro~ 
Plano de Tntb<tlll!] 
~uisitos 
eootow..B~siçQrrern}O de Rcfu~Oçill 
fwgIlírikcConç~dell.tJ:. 
~ 

1I1WI!iIg. no S 1"'1 Enviado eara Q SIAFI - 2~20NSOO2.469 

sim PUbllui;60 Publlcado 
il«_.<I dO Convênio 89865212020 
~~~~à IM'~mo;lo Q021212020 
HIlm.rO<1., ~o 50414.000513/2020-32 ___ o _":';___;~":"':"':'=':::':;;":":==~:___~ ~ ._~ ~_~ __ 

lol'ilm!f1'Gdã prCiIl'O..:...:__ta _ __::.O..::.0_;_,16::..:8::.:;8:.;,;/2;;.;0:;.::2::...::0;..... ~~ __ ~ ~. __ ~-_ 

~L~ta_ d'!p~.~~_(!!1_!~~_D~s~!zado!_ Jl(1I111~ i\rquh'a ; _ .. __ ._" ii~I;.~*dm~'._ ... _ .... ,_.. .. - ._'~._ .. _."--~~-_ .. 
Termo, Oa Convênio n° 212·2020.pdr 14J1012020 liW! 
PrO;Q~;;:;14 --- CNPJõ4.380.507/0001-Y9-= Mul'jiClpfo"ÓE OÜRO PRETÓOõOESfe - Detalhar I 
Executores 
Nenhum registro tbi encontrado. 
~'o l.~iJI Portaria Inferm!nistefÍt1J nO 424)2016 
01'9100 52000 * MINISTERIO DA DEFESA _ 
Justificativa 

o MUNICI~10 DE OURO PRETO DO OESTE EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO DA DEFESA.ESPERA 
CII{«el"~",,~_ ANGARIAR RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE DE CAMINHÃO EQUIPAOO COM CESTO 
inllftme1 r!fdp,ocOI AÉREO BENEFICIANDO A INFRAESTRUTURA eÁSlCA e MEtfiORANOO A DiSTRiBUIÇÃO DOS 
_____ .SERVI~ DE MANUTENÇÃO PARA A P9.E...u::;.;LA:::.=Ç;:..;Ã.;;.O..;::D:...:::O:...;.M:;.;;.;U~N.;;.;,IC:.;I;:-P:..;:IO:..:.. -=--~_--:-_.........,,~,....__ _ o público alvo é toda população da área urbana e rural que venha depender dos serviços realizados com o 

camínhãoLgue depende de servi.s;os públicos na mamJ!enção da lluminaç~o pública ~ rede elétrica. 
Hoje o municfpio não conta oom caminhão pra tszer manute{lç~ó n3 numjnação pública.e- poda de arvores que. 

PlPbl.""'IIUfl'C,oIYldQ estão comprometendo as lnstateções.tlcando aproximandamente 10.000 pe~soas dependentes deste serviço, 
deste modo com a aquisição do caminhão com munk tom equipamento. iremos trazer rnaiàr desempenho e 

___ ~.:::m~e::..:n.:::;or:....n=·sco aos servidor~e:.:::s~-:- _ __,.-:-::;--_ 
ltl>1lúlladOU'J>Vf.d Es~ra.se.que com a compra do caminhão os s~rviço!; que cabem a SEMI~FRA fazer, serão executados com 
~_ - . mais cel~dade e segurança. tanto para ~Idoresl. melhorando os servl~s aferrados' a Pgellfa,ção. 
:::~·bl~~~~:Pl'11po!l;t .. A aquisição do objeto deste convênio vai ao encontro tom as diretriz~s do Programa Calha Norte'(pot' promover 

hUPS:Jlvoluntari.aS.lllatarormama1Ilbrasll.gov .br{vQlunlaOOs/ClJnsultarPropo!>ta/Resul.::dC(1aConsuICl'De COI'IY\! nroSeteçonarCol'lvenlo.do7It1Corlvenlo=S... ., 12 



\1·"1."" •••• 

15110f2020 Detalhar Proposta 
dl. •••. úlzlI$dollrogl'llm. O desenvolvimento reginal, arnpüar o atendimento social B investir em infra:·estrutura urbana. favor·ecendo toda 

i!9Pula@o. em eSQ9clal aos gue depende @,xduslvamente dos servtÇ$)s eúbllcos. . . 

o Ml.1niclpio de Ouro Preto do Oeste/RO possui CAPACIDADE T CNtCA E GERENGIAL para manutenção, . ~::::::Idll iknfcl. utilização e guarda.luntamennte com a riscaliz.ação e gei'êntia administrativa do Convênio a ser celebradQ e 
. . que Já eKecutou Outros convênios com características similares ao Q[29:1:r:,.:::a:.;.:m;.:;' a;:.!.~. _ 

Arquivos Anex:os •• Capacidade Técnica e Gerencial 

Deda.roçõéil Ca'Pilefda~e TéCnica e .Gete~elal c~mlnhI!lCl.pdr . oe(05J202~ _ 

osrv 
P.rmít* OaTV da tipo 
·OBTV 1''''11 o Não 
Ceft'lOf'll1nl4l" 

Sim 

Dados Bancários 
8"pc:o CAIXA E-::=.C.::::O.:.;N:.;:O:.:.:M;;.:I;;::.C!..:A!...:F-=E:::O:.:E:.:..RA.::...::L::._.~--:==-::-=--:-:=- _ 
gin.... 3114-3 CClfttll 0060710919 

Slt1l~'Q Co~ta Regulariz.ada ~c:~:.~:.- 05/10/202000:00:00 
A. instituição bancária informou a regularlzaçao da conta do éOnvênio ea mesma está pronta para,se~ 
movimentada. 

Datas 
~ d. P'''poil. 
D •• llI!A~.I"il("''''' 

06/03(2020 
071 1 Ol2020 

co" .• 6nlii j)liIblialdo no 
OQUem 08/10/2020 

bato> 1',,,,,1"0 dt 
Vig'ndltAlUlIll 

07/10/2Q20 
27/0912022 
26/11/2022 

Valores 
R$ 291.371,00 Valor Global 

R$ 288.000,00 Valor de Repass.o 
R.$ 3.311,00 Valor da Contrapartida 

R$ 3,311,00 Valor Cootrapartida Finanoeira 
R$ 0.00 Valor Conttapartida Bens e Serviços 

R$ O,QO Vat<'J( de Rendimentos <:Je Aplicação 
Anexos de comprovação da contra partida 

~I)nn~' 

Deaiaração ce contrapllt1fda.pdl 
Cronograma orçamentário do valor do repesse 
~~ ~r~9 

BaiXªfÇonlra~ 

2020 R$ 286.000.00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Parecer Contabilidade Excesso de Arrecadação n022/CONT/2021 

Assunto: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Em análise ao Processo nO 307/2021, verifica-se que a SEMINFRA solicitou conforme 
Memorando 49 de 29/01/2021 (10 51453), para a elaboração de Projeto de Lei para abertura de 
crédito especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 288,000,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil reais) para atender ao convênio Plataforma+Brasil nO 898652/2020, do Ministério da Defesa 
na programação: 25.752.0021.2074.0000, elemento de despesa 4.4.90.52.00 , fonte de 

recurso: Federal. 

Valor acima citado, que será aplicado conforme legislação vigente. 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO FICHA SUPLEMENTAÇÃO FONTE DE 
RECURSO 

25.752.0021,2074,0000 4.4.90.52.00 314 R$ 288,000,00 Federal 
VALOR TOTAL: R$ 288,000,00 

Considerando a portaria interministerial 424/19 e a cláusula oitava do convenio e à 
subcláusula segunda, letra b, o recurso será disponibilizado na conta do convenio após a 
conclusão da análise técnica e aceite do processo Iicitatório pelo concedente. 

Considerando que o referido credito já foi aberto no exercício anterior através da lei 2772 
de 04 de novembro de 2020 e a secretaria necessita de reabertura para dar continuidade ao 
processo licitatório 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 29 de janeiro de 2021. 

Juliano Silva dos Passos 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

Parecer 22 de 29/01/2021, assinado na forma do Decreto nO 13.714/2020 (ID: 51648 e CRC: F8478EF1). 1/2 
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Avenida Daniel Comboni, na 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
______ -"'C-'!.o'-"nt""at~o"__: (69 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br-CNPJ:04.380.507/0001-79 

Documento assinado eletronicamente por Juliano Silva dos Passos, Diretor do Departamento 
de Contabilidade, em 29/01/2021 às 20:47, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no 
art.18do 

autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro,gov,br, 
••.....• ,,,. .•• ,,.., ' informando o ID 51648 e o código verificado r FB478EF1. 

Referência: Processo na 1-307/2021. Docto ID: 51648 v1 

Parecer 22 de 29/01/2021, assinado na forma do Decreto na 13.714/2020 (10: 51648 e CRC: FB478EF1). 2/2 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

PARECER JURíDICO N° 35/2021, 

AUTOS N° 307/2021 
INTERESSADO: SEMINFRA 
OBJETO: PROJETO DE LEI/ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL P/ EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO 
DATA: 30/01/2021 

Veio o presente processo para análise de Projeto de Lei, cujo objeto a 
abertura de credito especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 288.000,00 
(Duzentos e oitenta e oito mil,) conforme termo de convênio Plataforma+Brasil n? 
898652/2020, celebrado entre o Ministério da Defesa e o Município de Ouro Preto do 
Oeste que será utilizado na aquisição de caminhão equipado com cesto aéreo. 

o Orçamento deverá ser alocado na Programação: 
25.752.0021.2074.0000 (Manutenção da rede de iluminação pública), Elemento de 
despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamento e material permanente), Fonte de 
recurso: Federal, conforme consta no Memorando nO 49/SEMINFRA/2021, em 
anexo. 

O parecer técnico do Setor Contábil quanto ao aspecto contábil, financeiro 
e orçamentário do projeto, foi favorável, conforme constata-se no 10 nO 51648. 

No caso, deve ser considerado que o referido credito já foi aberto no 
exercício anterior através da lei 2772 de 04 de novembro de 2020 e a secretaria 
necessita de reabertura para dar continuidade ao processo licitatório. 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a 
receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a 
realização de gastos pela administração pública sem a correspondente autorização 
orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, 
que se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no 
orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não 
contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 
condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os 
créditos suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 
orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da 
indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada 
de créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura . 
das despesas decorrentes do novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio 
das contas públicas. 

10: 51678 e CRC: 2B349A2E 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à 
utilização das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao 
orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos 
para abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou 
legal que vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva 
fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que 
atenda ao objeto de sua vinculação. 

o crédito suplementar em questão, depende da previa existência de 
recursos para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto 
do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para 
abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, e seus artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 
abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) 
-e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por 
Excesso de Arrecadação. 

lnexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a 
opor à tramitação do presente Projeto. 

Verifica-se nos autos que não consta parecer na fase inicial da 
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno quanto ao pedido de abertura de . 
crédito especial no orçamento vigente. Portanto, o Departamento de Orçamento nós 
demais processos de abertura de credito deverá encaminhar na fase inicial para 
análise técnica da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, para posterior 
análise jurídica. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestação e 
acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

(assinado digitalmente) 
LUCINEI FERREIRA DE CASTRO 

PROCURADORA JURIDICA 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

PARECER N° 018/2021 

ORIGEM: SEMPLAF 
SOLICITAÇÃO: SEMINFRA 
OBJETIVO: Abertura de crédito Especial por Excesso de Arrecadação 
PROCESSO N° 0307/2021 
DESTINO: Departamento de Orçamento. 

Veio a esta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para análise no que diz 

respeito a Abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura Meio Ambiente. 

Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada (ID: 51453), no valor de 

R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil) conforme convênio de repasse 

Plataforma+Brasil n? 898652/2020, celebrado entre o Ministério da Defesa e o Município 

de Ouro Preto do Oeste que será utilizado para a aquisição de caminhão equipado com 

cesto aéreo. 

O presente convênio encontra-se com em vigência, conforme cláusula quinta - Da 

Vigência. 

O parecer técnico n. 22/2021 do Setor Contábil quanto ao aspecto contábil, 

financeiro e orçamentário do projeto, foi favorável (ID: 51648). 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita e 

fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos 

pela administração pública sem a correspondente autorização orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, que se 

destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamento (créditos 
f 

suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não contempladas originariamente 

na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 

condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos 

suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual 

por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada ou 

insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que 

"Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

. 10: 51685 e CRC: 36B34F22 



e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal", nos artigos que 

abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. " 
"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. " 
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei 
e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-Ias. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas. 
§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4 o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso 
de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários 
abertos no exercício. " 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os créditos 

adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, a matéria do 

projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de decreto. 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à abertura 
do crédito, e Parecer favorável da Procuradoria Jurídica Parecer n? 035/2021 (10: 51678), 
entendemos que o Projeto de Lei, sob exame, encontra-se em conformidade com as 

normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal nO 

4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 30 de janeiro de 2021. 

Marivane Sokolowski 

Auxiliar do Sistema de Controle Interno 

ID: 51685 e CRC: 36B34F22 
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